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ATA DE REUNIÃO 

ATA DA 2ª REUNIÃO/2020 DA(O) COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Ata da 2ª Reunião Ordinária do Colegiado da Pós-Graduação em Administração - CPGAD, do 
Programa de Pós-Graduação em Administração - PPGA, da Faculdade de Gestão e Negócios - 
FAGEN, da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, ano 2020. Às 9:00 horas do dia vinte e 
quatro de março de dois mil e vinte, via skype, reuniu-se o Colegiado da Pós-Graduação em 
Administração, sob a Presidência da Professora Drª. Cíntia Rodrigues de Oliveira Medeiros, 
com a presença dos Membros Professores Doutores: André Francisco Alcântara Fagundes, 
Valdir Machado Valadão Júnior, Vinícius Silva Pereira e da representante discente Vanessa 
Alves Pinhal. 1. Informes: A Presidente solicitou a inclusão na pauta do item “Despacho 
Decisório Nº 2/2020/PROPP/REITO do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação.” 2. Leitura e 
aprovação da Ata da 1ª reunião do CPGAD 2020. Colocada em votação a ata foi aprovada por 
unanimidade.  3. Ordem do Dia: 3.1. Solicitação de homologação do diploma do discente 
Danilo Moreira Soares. Colocada em votação, a homologação foi aprovada por unanimidade. 
3.2. Solicitação de orientação do discente Grégory Jeantil para a professora Verônica 
Angélica Freitas de Paula. Colocada em discussão e votação, a solicitação de orientação foi 
aprovada por unanimidade. 3.3. Solicitação de orientação da discente Vanessa Alves Pinhal 
para o professor André Francisco Alcântara Fagundes. Colocada em discussão e votação, a 
solicitação de orientação foi aprovada por unanimidade. 3.4. Solicitação do professor Márcio 
Lopes Pimenta para que o Professor Per Hilletofth da Jönköping University – Sweden possa 
coorientar o discente Cláudio Helen Pinto da Silva do Curso de Doutorado do PPGA. Colocada 
em discussão e votação, a solicitação de coorientação foi aprovada por unanimidade. 3.5. 
Solicitação de aprovação do Relatório Semestral de Desempenho da Bolsista Karine de Jesus 
Rodrigues Santana. Colocado em discussão e votação, o relatório foi aprovado por 
unanimidade. 3.6. Solicitação de aprovação do Relatório Semestral de Desempenho da 
Bolsista Isabela Ladeia Santos. Colocado em discussão e votação, o relatório foi aprovado por 
unanimidade. 3.7.  Solicitação de aproveitamento de créditos da discente Karine de Jesus 
Rodrigues Santana. Colocada em discussão, os membros entenderam que a solicitação de 
aproveitamento de créditos em disciplinas eletivas pode ser atendida caso a orientadora da 
requerente entenda que a dispensa em disciplinas seja útil para o andamento da pesquisa. A 
deliberação é que a solicitação seja aprovada desde que a orientadora, depois de consultada, 
dê parecer favorável. 3.8. Solicitação de aproveitamento de créditos do discente Marlos 
Rocha de Freitas. Após análise e votação foram aprovadas por unanimidade as equivalências 
das disciplinas Epistemologia em Administração, Ensino Superior em Administração, Métodos e 
Técnicas de Pesquisa Qualitativa, Métodos e Técnicas de Pesquisa Quantitativa, Marketing 
Estratégico e Regionalidade e Cultura Organizacional e Regionalidade. Devido à baixa 
quantidade de disciplina que deverá ser cursada pelo discente, o Colegiado indica que ele 



conclua o doutorado em 3 anos. 3.9. Solicitação de aproveitamento de créditos da Discente 
Nara Ludimila Correa Camilo. Após análise e votação foram aprovadas por unanimidade as 
equivalências das disciplinas Teoria das Organizações e Regionalidade, Epistemologia em 
Administração, Ensino Superior em Administração, Métodos e Técnicas de Pesquisa Qualitativa, 
Métodos e Técnicas de Pesquisa Quantitativa, Marketing Estratégico e Regionalidade, 
Sustentabilidade Regional e Sociedade, Desenvolvimento e Regionalidade. Devido à pouca 
quantidade de disciplina que deverá ser cursada pelo discente, o Colegiado indica que ela 
conclua o doutorado em 3 anos. 3.10. Solicitação de aproveitamento de créditos da discente 
Stefânia Ferreira Silva. Após análise e votação foi aprovada por unanimidade o 
aproveitamento da disciplina Estratégia de Operações de Mercado. 3.11. Solicitação de 
aproveitamento de créditos do discente Carlos Eduardo Machado Monteiro Neto. Após 
análise e votação foi aprovada por unanimidade o aproveitamento da disciplina Gestão 
Organizacional e Regionalidade como disciplina eletiva. 3.12. Solicitação de aproveitamento 
de créditos da Discente Érica Juvercina Sobrinho. Após análise, foi verificado que não há 
correspondência entre as ementas das duas disciplinas. Colocada em votação a solicitação de 
aproveitamento foi indeferida por unanimidade. 3.13. Definição das orientações. A presidente 
falou sobre a necessidade de concluir a definição das orientações e comunicou que os 
docentes da linha GOR, outras temáticas, ainda irão definir as orientações no início de abril, 
quando a representante retornará de férias. O representante da temática de finanças na linha 
GOR expôs que todas as atribuições de orientação já foram feitas e estão sendo formalizadas. 
A presidente então expôs a situação da linha de SDR, que tem quatro orientações para quatro 
professores, pois o prof. Edson não manifestou interesse na orientação, porém há um pedido 
informal de uma aluna para ser orientada pelo prof André, que já tem uma atribuição. A 
discussão girou em torno da expectativa criada pelos estudantes em fazer tal escolha, e a 
presidente apresentou os argumentos: existe uma decisão comunicada a todos os docentes do 
PPGA de que cada professor terá, no mínimo, um orientando; os docentes, ao ficarem sem um 
doutorando no ano, podem ser prejudicados em seus pedidos a órgãos de fomento, pois é um 
dos itens a serem considerados na formação de recursos humanos; o PPGA compõe-se de 
docentes que carregam temáticas de pesquisas dentro da linha alocada, portanto, caso não 
ocorra orientações, a linha pode ser enfraquecida. Os presentes colocaram seus pontos de 
vista, a reunião não concluiu o assunto, deixando para uma próxima reunião a decisão sobre a 
indicação de orientação por parte do aluno. Quanto às orientações da linha, o representante 
indicou que estão encaminhadas as atribuições aos professores. 3.14. Datas de qualificação 
para a turma 2019. Foi aprovado por unanimidade que as Linhas de Pesquisa SDR e GOR 
demais temáticas deverão se qualificar até o dia 30 de junho de 2010. Para a Linha de Pesquisa 
GOR Finanças o representante irá levar a proposta para a qualificação ocorrer até o dia 30 de 
outubro de 2020 e será votada da próxima reunião. 3.15. Indicação de pesquisador e 
dissertação à indicação dos Prêmios na Propp. Após discussão, foi deliberado que um e-mail 
será encaminhado informando que cada representante de linha poderá indicar uma 
dissertação da linha desde que atenda as condições mínimas que também serão repassadas no 
e-mail. 3.16. Calendário 2020. A proposta do calendário de reuniões do PPGA 2020, foi 
apresentada e após votação foi aprovado por unanimidade. 3.17. Print – Edital Missões. Foi 
deliberado que, devido ao trabalho na secretaria estar acontecendo na forma remota, uma 
retificação deverá ser encaminhada aos docentes alterando a forma de entrega que antes era 
via e-mail e na forma impressa na secretaria e agora passa a ser entrega exclusivamente via e-
mail. 3.18. Representante discente PPGA. Após consulta aos discentes o nome da Vanessa 
Alves Pinhal foi indicado para a representação dos discentes junto ao Colegiado do PPGAdm. 
Após votação, a indicação foi aprovada por unanimidade. 3.19. Solicitação de aprovação do 
Relatório Semestral de Desempenho do Bolsista Victor Vieira Silva. Colocado em discussão e 
votação, o relatório foi aprovado por unanimidade. 3.20. Despacho Decisório Nº 



2/2020/PROPP/REITO do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação. Como o despacho 
suspende por tempo indeterminado as análises das propostas de edital para processos 
seletivos da pós-graduação stricto sensu na UFU, foi proposto que o colegiado deixe o próximo 
edital pré-pronto para que assim que as datas se normalizarem possamos fazer os ajustes e dar 
encaminhamento. Proposta votada e aprovada por unanimidade. 4. Assuntos Gerais. Nada 
mais a ser tratado, a presidente agradeceu a presença de todos e eu, lavrei a presente ata, que 
se aprovada será por todos assinada. Uberlândia, 24 de março de 2020.

Cintia Rodrigues de Oliveira Medeiros

André Francisco Alcântara Fagundes

Valdir Machado Valadão Júnior

Vanessa Alves Pinhal.

Vinícius Silva Pereira

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Silva Pereira, Membro de Colegiado, 
em 07/04/2020, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Francisco Alcântara Fagundes, Membro 
de Colegiado, em 07/04/2020, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valdir Machado Valadão Júnior, Membro de 
Colegiado, em 08/04/2020, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cintia Rodrigues de Oliveira Medeiros, 
Presidente, em 09/04/2020, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Alves Pinhal, Membro de Colegiado, 
em 15/04/2020, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
1988848 e o código CRC 012593C4.

Referência: Processo nº 23117.026019/2020-26 SEI nº 1988848


